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Anexo IV integrante da Lei nº  de  de  de 2023 
Quadro de Fiscalização de Posturas Municipais - QFPM 
Parcelas compatíveis com o Regime de Remuneração por Subsídio 

PARCELAS 
Gratificação de Difícil Acesso 
Diferença por acidente 
Auxílio Acidentário 
Terço constitucional de férias 
Gratificação por Risco de Vida e Saúde 
Adicional de Insalubridade, periculosidade e penosidade 
Gratificação pela participação em órgãos de deliberação coletiva 
Gratificação por tarefas especiais 
Auxílio doença 
Salário família 
Rendimento/Abono do Pis/Pasep 
Hora suplementar 
Auxílio refeição e transporte 
Salário maternidade 
Vale alimentação 
Décimo terceiro subsídio e seu adiantamento 
Retribuição pelo exercício de cargo de provimento em comissão ou função de 
confiança 
Diárias para viagens 
Abono de permanência em serviço 
Abono Suplementar, nos termos da Lei nº 15.774, de 2013 
Bonificação de Desempenho da Fiscalização 
Gratificação pelo exercício das atribuições de pregoeiro ou agente de 
contratação 
Gratificação pela execução de trabalho técnico de utilidade para o serviço 
público, nos termos da Lei nº 13.678, de 2003 
Gratificação especial pela prestação de serviços de controladoria – GEP, nos 
termos do artigo 140 da Lei nº 15.764, de 2013 

Anexo V integrante da Lei nº  de   de   de 2023, que substitui o Anexo III 
da Lei nº 17.841, de 19 de agosto de 2022. 

Tabela “A” – Subsídio para a Jornada semanal de 40 (quarenta) horas de trabalho – J40 

Símbolo Subsídio 
QGAS1 R$ 9.000,00 
QGAS2 R$ 9.540,00 
QGAS3 R$ 9.826,20 
QGAS4 R$ 10.120,99 
QGAS5 R$ 10.424,62 
QGAS6 R$ 11.050,09 
QGAS7 R$ 11.381,60 
QGAS8 R$ 11.779,95 
QGAS9 R$ 12.192,25 

QGAS10 R$ 12.618,98 
QGAS11 R$ 13.376,12 
QGAS12 R$ 13.844,28 
QGAS13 R$ 14.328,83 
QGAS14 R$ 14.830,34 
QGAS15 R$ 15.868,46 
QGAS16 R$ 16.503,20 
QGAS17 R$ 17.163,33 

Tabela “B” – Subsídio para a Jornada semanal de 30 (trinta) horas de trabalho – J30 

Símbolo Subsídio 
QGAS1 R$ 6.750,00 
QGAS2 R$ 7.155,00 
QGAS3 R$ 7.369,65 
QGAS4 R$ 7.590,74 
QGAS5 R$ 7.818,46 
QGAS6 R$ 8.287,57 
QGAS7 R$ 8.536,20 
QGAS8 R$ 8.834,96 
QGAS9 R$ 9.144,19 
QGAS10 R$ 9.464,23 
QGAS11 R$ 10.032,09 
QGAS12 R$ 10.383,21 
QGAS13 R$ 10.746,62 
QGAS14 R$ 11.122,75 
QGAS15 R$ 11.901,35 
QGAS16 R$ 12.377,40 
QGAS17 R$ 12.872,50 

Tabela “C” – Subsídio para a Jornada semanal de 40 (quarenta) horas de trabalho – J40 
(Servidores admitidos) 
 

Símbolo Subsídio 
QGAS R$ 10.424,62 

 

 

Tabela “D” – Subsídio para a Jornada semanal de 30 (trinta) horas de trabalho – J30 
(Servidores admitidos) 
 

Símbolo Subsídio 
QGAS R$ 7.818,46 

 

  

Municipais – Nível IV 
  
a) Categoria 1 
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
 
 
 
  
  
b) Categoria 2 
  
  
  
  
 
  
c) Categoria 3 

 
  

QFPM15 
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
 
 
 
  
  

QFPM16 
  
  
  
 
  
  

QFPM17 

  
  
Enquadramento por promoção nos 
termos do artigo 13 desta lei, dentre 
titulares de cargos da Categoria 4, 
Nível III, com no mínimo 18 (dezoito) 
meses de efetivo exercício na 
Categoria, avaliação de desempenho 
e título de curso superior ou curso de 
pós graduação compreendendo 
programas de especialização ou 
extensão universitária, reconhecidos 
na forma da lei ou créditos em 
atividades técnico-científicas ou em 
atividade de educação continuada 
realizadas ou referendadas pela 
Prefeitura do Município de São 
Paulo durante a permanência no 
Nível III, que visem o aprimoramento 
e o desenvolvimento de 
competências institucionais e 
individuais, correlacionados com o 
cargo efetivo ou a natureza das 
atividades desenvolvidas, totalizando 
no mínimo 180 (cento e oitenta) 
horas, observadas as disposições do 
§ 3º do artigo 13 desta lei. 
  
Enquadramento mediante progressão 
funcional, nos termos do artigo 12, 
dentre titulares de cargos da 
Categoria 1, Nível IV, com no mínimo 
18 (dezoito) meses de efetivo 
exercício na Categoria. 
  
Enquadramento mediante progressão 

  
  

funcional, nos termos do artigo 12, 
dentre titulares de cargos da 
Categoria 2, Nível IV, com no mínimo 
18 (dezoito) meses de efetivo 
exercício na Categoria. 

 

  

Anexo II integrante da Lei nº , de    de
do Quadro de Fiscalização de Posturas Municipais - QFPM 
Competências e Habilidades Básicas 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: FISCAL DE POSTURAS MUNICIPAIS 
DEFINIÇÃO: Profissionais que realizam atividades técnicas nos processos de trabalho, no âmbito da Prefeitura 

do Município de São Paulo. 
ABRANGÊNCIA: Todas as áreas da Prefeitura do Município de São Paulo. 

COMPETÊNCIAS E HABILIDADES BÁSICAS 
Desenvolvimento profissional: buscar o contínuo aperfeiçoamento e inovação no desempenho das atribuições do cargo na gestão pública. 
Compromisso: Desenvolver as relações de trabalho, com proatividade, determinação, responsabilidade social, ética, sustentabilidade, 
qualidade, integridade, retidão, transparência e equidade na gestão pública. 
Foco nos resultados para os cidadãos: Capacidade de superar o desempenho padrão e apresentar soluções alinhadas ao cumprimento de 
metas e ao alcance dos objetivos estratégicos das organizações públicas para garantir o atendimento das necessidades dos usuários e dos 
cidadãos. 
Flexibilidade: Apresentar disponibilidade para lidar com diferentes tipos de situações no exercício do cargo, bem como realizar o trabalho em 
colaboração com outros profissionais, percebendo a relação e a interdependência dos processos na gestão e implantação das políticas em 
prol da qualidade dos serviços públicos. 
Comunicação: Capacidade de escutar, indagar e expressar conceitos e ideias nos momentos apropriados e de forma efetiva, garantindo uma 
dinâmica produtiva das interações internas e externas. 
Planejamento: Desempenhar o trabalho estabelecendo prioridades e metas de forma alinhada com as prioridades e estratégias das políticas 
públicas, identificando as ações no tempo, para alcançar os resultados desejados. 
Trabalho e gestão de equipe: promover a articulação dos membros da equipe para propiciar a atuação integrada, possibilitando diferentes 
perspectivas, ampliando a visão de análise de problemas e a proposição de soluções, visando a otimização dos recursos públicos em prol das 
necessidades específicas das diferentes regiões do município da São Paulo. 
Visão sistêmica: Capacidade de identificar os principais marcos institucionais e as tendências sociais, políticas e econômicas nos cenários 
local, regional, nacional e internacional, marcos esses que podem impactar os processos decisórios e a gestão de programas e projetos no 
âmbito do setor público 
Criatividade e inovação: gerar e selecionar idéias e possibilidades inovadoras, baseadas em argumentos fundamentados frente aos desafios 
e transformá-las em resultados compatíveis com as prioridades estabelecidas para a gestão da cidade. 
Negociação: articular e compartilhar idéias mobilizando as pessoas para firmar os compromissos necessários ao cumprimento das metas 
previamente estabelecidas e alinhadas com os planos e programas das políticas públicas para a gestão da cidade. 
Alfabetização em dados: capacidade de garantir decisões orientadas e apoiadas em dados e evidências. 
Mentalidade digital: Capacidade de integrar as tecnologias digitais com: os modelos de gestão; os processos de tomada de decisão e 
geração de produtos e serviços; e os meios de comunicação interna, externa e de relacionamento com usuários. 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO ATRIBUIÇÕES GERAIS 

  
FISCAL DE POSTURAS MUNICIPAIS 
  

  
Desempenhar as atividades de orientação e fiscalização das normas 
municipais relacionadas ao Código de Edificações, Zoneamento, 
Abastecimento e Posturas Municipais. 

 

  

Anexo III integrante da Lei nº , de  de 

do Quadro de Fiscalização de Posturas Municipais - QFPM 

Tabela “A” – Subsídio para a Jornada Semanal de 40 (quarenta) horas de trabalho – J40 – 
Servidor efetivo 

Símbolo Subsídio 
QFPM1 R$ 8.000,00 
QFPM2 R$ 8.480,00 
QFPM3 R$ 8.819,20 
QFPM4 R$ 9.171,97 
QFPM5 R$ 9.538,85 
QFPM6 R$ 10.111,18 
QFPM7 R$ 10.515,62 
QFPM8 R$ 10.936,25 
QFPM9 R$ 11.373,70 
QFPM10 R$ 11.828,65 
QFPM11 R$ 12.538,37 
QFPM12 R$ 13.039,90 
QFPM13 R$ 13.561,50 
QFPM14 R$ 14.103,96 
QFPM15 R$ 14.950,19 
QFPM16 R$ 15.548,20 
QFPM17 R$ 16.170,13 

Tabela “B” – Subsídio para a Jornada Semanal de 40 (quarenta) horas de trabalho – J40 - 
Servidor admitido 

Símbolo Subsídio 
QFPM R$ 9.538,85 


